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EXTRATO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO – 
CONCORRÊNCIA  N.º 07.001/2019-CP. A Comissão Permanente de Licitação do Município de SÃO BENEDITO-CE 
torna público para conhecimento dos interessados o resultado do julgamento dos documentos de habilitação 
apresentados para a licitação acima referida, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA QUE LIGA A CE 187 AO DISTRITO DE BARREIRO, 
NO MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO-CE. A CPL declarou HABILITADA a empresa ARN ENGENHARIA EIRELI – 
CNPJ.: 11.477.070/0001-51, por ter cumprido todas as exigências editalícias. Ficando disponíveis vistas ao processo, 
bem como Relatório de Julgamento e aberto o prazo para a interposição de recursos referente a decisão de 
julgamento dos documentos de habilitação. Findo o prazo recursal, não havendo recurso, fica marcada a sessão para 
abertura dos envelopes de propostas de preços, para o dia 30/09/2019, às 15h, no endereço da Comissão Permanente 
de Licitações. São Benedito-CE, 18/09/2019. Carla Maria Oliveira Timbó. Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 
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